
EsrADo DA PARAÍen
eREFEITURA MUNIcIeAL DE AssuttçÃo
sEToR DE coNrnarnçÃo

DTSPENSA No DVE000t | 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 240416DVEOOO1

CONTRATO No: 00104 12O24-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE- SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇAO E DENTALMED
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA., PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Ccntro - Assunção - PB, CNPI no 01.612.635/0001-02, neste ato representada pclo Prefeito Luiz
Waldvogel dc Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residcnte e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214
- Centro - Assunção - PB, CPF no 236.802.614-20, Carteira dc Identidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - AV FELICIANO BATISTA DE
AMORIM, 1116 - JUA - GUARABIRA - PB, CNPI no 34.698.45410001-08, nestc ato representado por Elder da Costa
Carvalho, Brasilciro, Empresário, rcsidente c domicillado na Fcliciano Batisla de Amorim, , Jua - Guarabira - PB,
CPF no 381.998.868-89, doravante simplcsmentc CONTRAIADO, decidiram as partr:s r:ontratantcs assinar o
presentc contrato, o qual se reqr-'rá pclas cláusulas c condições scguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Llcitação no DVE001/2024, proccssada nos tcrmos da Lci Federal no 14.133,
de 10 de Abril de 2027; Lci Complementar no 723, de 14 de Dczembro dc 2006; e legislação pertincntc,
consideradas as altcraçõcs posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também
às cláusulas deste contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oB]ETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DVE 000112024-04, de02 de lVaio de ).024,Iam
por objeto: Aquisição de materiais, equipamentos e insumos odontológicos para atender a demanda da sccretaria
de Saúde, que visa executar o Serviço de Especialidades em Saúde Bucal - SEBS, através da Portaria GM/MS No

2.s6s DE 2011212023.

O íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste inst.rumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação no DVE

000112024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, d: de tt$ 71.199,40 (ONZE MIL CENTO E NOVENI-A E NOVII

REAIS E QUAR.ENTA CENTAVOS).
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DISCRIMINAçÃO
Afastador de Minesota
Bandeja Grande

Colgadura

Perfurador de Piensinorth (Perl'urador de Dique)
Pinça Porta Grampo
Portas Agulha (20 cm)
Posicionador Radiográfico Convencional - KIT

Posicionador Radiográíico RH p/ isolamt:nto absoluto -
KII
Regua Endodôntica Milimetrada
Anestesico Lidocaína 2 % - CAIXA

Babador - PACOTE

Broca Lentulo #30 (25mm) - BLISTER

Broca Zekrya Extra Longa

UNID. QUANT. P,UNITÁRIO
UND 8 14,00

UND 7 /0,00
UND 4 4,LO

UND 2 110,00

UND 4 99,00
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UND I 52,00
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50 Brocas Gattes Gliden no 1 28mm
51 Brocas Gattes Gliden no 2 28mm
52 Erocas Gattes Gliden no 3 32mm
53 Brocas Gattes Gliden no 4 32mm
55 Cimento Endodôntico AH PLUS biocerâmico - KIT

56 Clonexldina a 2% liqulda
57 Cone de Guta-Percha 30/04 - CAIXA

58 Cone de Guta-Percha 35/04- CAIXA

59 Cone de Guta-Percha 40i04- CAIXA

70 Espaçador digital 25mm -CAIXA
73 Grampo no (212; 211,; 206; 210; 14; W8A; 26; 12A; 13A;

1;0; Ba)

77 Lima Flexofile 1a Serie (21mm) - CAIXA

18 Lima Flexofilc 1a Séric (25mm)- CAIXA
79 Lima Flexofile 1a Série (31mm)- CAIXA
82 LIMA K FrLE 3a SÉrur 1:tUlrl)- CAIXA
89 Lima Wave One Gold Sortido 25mm- CAIXA
94 Periogard s/ Alcool

95 Placa de Vidro
98 Seringa Descartável Rosqueável 5ml - CAIXA
102 Sugador Endodôntico- PACOTE
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CLÁUsULA QUARTA . Do REAJUsTAMENTo EM sENTIDo EsTRITo - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dc vlgôncia da contratação c mcdiante solicltação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, cxclusivamentc para as obrigaçõcs inicladas e concluídas
após a ocorrência da anualidadc.
Nos reajustes subscquentes ao primciro, o intcrrcgno mínimo dc um ano será contado a partir do-s efr:itos
financeiros do último rcajustc,
No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamcnto, o Contratantc paqará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhccida, liquidando a diferença corrcspondcntc tão logo sr:1a

divulgado o índice deflnitivo. Fica o Contratado obriqado a apresentar mcmória de cálculo rcfcrcntc ao
reajustamento de prcços do valor remancscente, sempre que este ocorrcr.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais scr
utilizado, será adotado, em substituíção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elcgerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de t.ermo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simpli:s
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimcnto do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso, sr:rá
de até um mês, contado da data do fornc'cimento da documentação comprobatória do fat.o imprcvisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viqente
Recursos não Vlnculados de Impostos:

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pclo Contratante, bcm como as disposições dos Arts. 747 a 146 da Lei 14.l33l2I; da scguinte mancira: Em ate 10

(dez) dias úteis após apresentação do faturamento e comprovação da entrega dos produtos.

cLÁUSULA sÉrrua - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas

na Lei 14.133121, está abaixo indlcado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 2 (dois) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: ate o final do exercício financeiro de2O24, considerada da data

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tcrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133127.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRIGAçõEs Do GoNTRATANTE:



a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal di:ste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substltutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pedlnentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.t33127.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRTGAçõEs Do coNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prcposto capacitado e idôneo, accito pelo Contratantc, quando da exccução do contrato, quc o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devcndo prestar os informcs c csclarccimentos solicitados;
e - Scrá responsávcl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não cxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pclo órgão interessado;
f - Não ceder, transfcrlr ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dcste instrumento, scm o conhccimento e

a devlda autorização expressa do Contratante;
g - Mantcr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiÇõcs
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratantc
os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva dc cargos prcvista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prcvidôncia Soclal
ou para aprcndiz, bem como as reservas de cargos previstas cm outras normas cspecíficas, ao lonqo dc toda a

execução do contrato, c scmprc que solicitado pclo Contratantc, deverá comprovar o cumprimento dcssa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preenchcrcm as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.13312t;
j - O objeto da presente lícitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as entregas deverão
obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emit.irá, mediante as neccssidades, os Pcdidos de:

Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de instalação, devendo a empresa fornect:dora
promover a medição do espaço/área para definir o tamanho do objeto.2. Constatada qualquer irrcgularidade na

entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-st: a

aplicação das multas ou rescisão nos termos legais.3, A empresa forneccdora obriga-sc a entreqar qualquer quc
seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acÚmulo de pedidos para entrega
posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamcnte os produtos no momento da entrega, estes serão
recebidos provisoriamente em ate 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á atraves de
aposição de carimbo próprio em qualquer espaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese de confirmação de defeitos ou
divergôncias quanto às características dos produtos contratados, será conccdido o prazo de 5 (cinco) dias corridos
para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer pcnalidade durante cssc período. 6. Caso scja constatada
difcrença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a
partir da notlficação. 7. As entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do rccebimento do Pedido

de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagcm, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. .

cLÁusuLA oÉcrue - DA ALTERAçÃo E EXTrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiflcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. t24 a 136 e sua cxtlnção, formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,

todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que sc refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 74.t33121, o Contratado scr;i

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acróscimos ou supressões que se fizercm nas compras, dt:

ate o respectivo limite fixado no Art. 725, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes.



CLÁUsULA oÉcluI PRIMEIRA . Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conl'orme o caso, as

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

cLÁUsULA oÉclua sEGUNDA - DAs PENALIDADES:
O licltante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 74.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de t)o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas inl'rações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidadc mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização dcvida não for recolhido no prazo dc 15 dias após a comunicaÇão ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamcnto a que o Contratado vicr a fazcr
jus, acrescido de juros moratórios de lo/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o ca-so, cobrado judlcialmcntc.

clÁusuLA oÉcrue TERcETRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento nos termos dcste instrumcnto, e desdc que o Contratado não tcnha
concorrido de alguma forma para o atraso, scrá admitlda a compensação financcira, devida desdc a data limite
fixada para o pagamento ató a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM=encargosmoratórios; N=númerodcdiasentreadataprevistaparaopagamentoeadocfetivo
pagamento;VP=valordaparcelaaserpaga; eI=índicedecompcnsaçãofinanceira,assimapurado: 1=(1'X-
100) + 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua íalta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótese do referido índice r:stabclecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

cLÁusuLA oÉcrl{a eUARTA - DAs oBRrcAçõEs nERTTNENTEs A LGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalidadus que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art, 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualqur:r dado obt.ido, fora das hipótes<rs perrmit.idas cm Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus emprcgados, quando for o caso, sobrc os devcrcs,
rr:quisitos e responsabilidades decorrcntes da LGPD.

e - O Contratantc deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dc subopcração
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisqucr
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evcntual dcscarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei t3.7}9ltB, incluindo aquclas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118, com cada accsso, data,



horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de cvcntuais omissões, dcsvios ou
abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedímentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões tecnicas ou recomendações, edítadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA oÉcrua eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes destc contrato, as partes elegcm o Foro da Comarca de Taperoa

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pi:las partcs
e por duas testemunhas.

PELO

Assunção - PB, 02 de Maio de 2024

NTETESTEI\4UNHAS

..\-L\
\BL'*ç\\"--,.. (Ã-.'\Êr1 6-N..-r
àaô 55\. \\\ - coq

\\2. 8eG. eoí -11

LUIZ EL DE OLIVEIRA SANTOS

236.802.61 20

PELO CONTRATADO

DENIAT MED pRODUIOS pARA assnadodeb,rnd,e(a porDENÍALI4ED

SAUDT L I DA :346984540001 0a Sliiill;#l#Dt.* x6084540il0r 03

DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Elder da Costa Carvalho
381.998.868-89



Ao
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

10 ATO DE APOSTILAMENTO

CoNTRATO No 00104/2024 - O2.O5.24
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB

CONTRATADO: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

Origem: Dispensa por Valor Eletrônica no DVE00U2024.

Objeto: Aquisição de materiais, equipamentos e insumos odontológicos para atender a demanda da secretaria de
Saúde, que visa executar o Seruiço de Especialídades em Saúde Bucal - SEBS, através da Portaria GM/MS No 2.565
D82017212023.

Registro: Constatou-se a necessidade de inctuir a dotação orçamentária na CLAUSÚLA no contrato. A
inclusão da dotação orçamentária é essencial para garantir a execução adequada do objeto
contratual.

rNcLUsÃo - DorAçÃo oRçAMENTÁnm - ALTERçÃo cLAÚsuLA eurNTA Do coNTRATo

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste Orgão Contratante, na dotação abaixo discriminada:
Unidade: O2.O8O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
Classificação: 02080.10.122.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
02080.10.122.0500.2120 - MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DE SAUDE;
Elemento de despesa: 3.3.90.3O.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO
HOSP. / ON DONT. E LABORATORIAL; 4.4.90.52.OO.00 EQUIPAM ENTos E MATERIAL PE RMAN ENTE.
FONTES DE RECURSO: 60O Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Ações e
Serv. Públicos de Saúde; 601 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Estrut. Rede
de Serv. Públicos de Saúde; 631 Transf. do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde; 659 Outros Recursos Vinculados à Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNçÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com observância ao dísposto no Aft. 136, inciso IV, da Lei Federal no 14.133121 e suas alterações
posteriores, determina o apostilamento ao Contrato no 00104/2024 objetivando: Efetuar necessária modificação ao
referido ínstrumento contratual sem alterar a essência da avença ou as bases pactuadas. O registro deverá ocorrer
nos termos do Processo de Aditamento especÍfico no DVE000112024-007.24:

O contrato será alterado na seguinte condição: Constatou-se a

contrato. A inclusão da dotação orçamentária é essencial para ga
de incluir a dotação orçamentária no

r a execução adequada do objeto contratual.

Assunção - PB, 03 de Ma 2024

LUIZ W DE RA SANTOS


